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PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
PARCIAL 

 

OSC Proponente: Associação Assisense Protetora dos Animais - AAPA 

CNPJ: 12.527.914/0001-94 

Endereço: Rua Ito Bonato, 755 – SFA DE ASSIS/RS 

Objeto da Parceria: Resgate, abrigo, tratamento, além de campanhas de 
adoção de animais em situação de vulnerabilidade e, também, conscientização 
dos munícipes a respeito do abandono de animais. 

Valor total: R$ 176.000,00 

Prestação de conta referente à liberação da 02° parcela do Termo de 
Fomento R$ 8.000,00 

Tipo da Parceria: Fomento 

Termo n°: 08/2025 

 
1. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Considerando o Art. 1° do Decreto 1230/2022 “a prestação de contas é um 

procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil, para demonstração de resultados, que 
conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e 
financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos, 
devendo observar as regras previstas nos artigos 64 e 66 da Lei nº 
13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 875/2018”. 

 
Considerando o Art. 2° do Decreto 1230/2022 “as fases de apresentação 

das contas pelas Organizações da Sociedade Civil e de análise e manifestação 
conclusiva pela Administração Pública Municipal iniciam-se 
concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 
financeiros”. 

 
1.1 Relatório de execução do objeto: A Organização da Sociedade Civil 
apresentou o Relatório de Cumprimento do Objeto, com a descrição das 
atividades realizadas e as metas alcançadas.  
 
1.2 Relatório de execução financeira: A Organização da Sociedade Civil 
apresentou notas e Relatório de Execução Físico - Financeira com 
demonstrativos de receitas e despesas e relação de pagamentos.  
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1.3 Notas e comprovantes fiscais: A Organização da Sociedade Civil 
apresentou a Relação de Pagamentos Efetuados com suas respectivas Notas 
Fiscais e comprovantes de transação bancária, em que não há nada que a 
desabone.  
 
1.4 Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da 
parceria: A Organização da Sociedade Civil apresentou extrato da 
movimentação bancária realizada pela OSC, no qual ficou evidenciado o 
recebimento e utilização do valor liberado na 2° parcela do Termo de Fomento 
n° 08/2025 , conforme o cronograma de desembolso financeiro. 
 
1.5 Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos 
ou outros suportes: A Organização da Sociedade Civil apresentou 
comprovação do cumprimento do objeto (contrapartida) com fotos, conforme 
anexos. 
 
 

2. CONCLUSÃO 
 

Considerando o objeto do plano de trabalho consistir em repasse financeiro 
para Resgate, abrigo, tratamento, além de campanhas de adoção de animais 
em situação de vulnerabilidade e, também, conscientização dos munícipes a 
respeito do abandono de animais, é necessário salientar, que a contrapartida 
proposta pela OSC, realizar campanhas de adoção e posse responsável dos 
animais, foi atingida de forma satisfatória. 

 
Considerando os documentos apresentados pela proponente, concluiu-se 

que a instituição respeitou os requisitos preestabelecidos na Lei nº 
13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e regulamentados pelo Decreto 
Municipal 875/2018 e 1230/2022, e não há nada que desabone a Organização 
da Sociedade Civil, aprovando assim sua prestação de contas parcial. 

 

 
São Francisco de Assis/RS, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

                                 __________________________ 

Gabriel Damião 

Gestor da Parceria 
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